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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 

do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  

I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente 

federativo originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei 

Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo 

ente federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 

de junho de 1989;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

  

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
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Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição 

Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima 

sexta sessão; 

 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 

Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 

sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem 

com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se 

eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias 

instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas 

identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos 

direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde 

moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade 

cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão 

internacionais; 

 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração 

das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, 

da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção 

sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item 

da agenda da sessão, e 

 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

 

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL 
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Artigo 1º 

 

1. A presente convenção aplica-se: 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e 

econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, 

total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de 

descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao 

país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras 

estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam todas as suas próprias instituições 

sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como 

critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente 

Convenção. 

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser 

interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser 

conferidos a esse termo no direito internacional. 

 

Artigo 2º 

 

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a 

participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger 

os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, 

dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da 

população; 

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais 

desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as 

suas instituições; 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - 

econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da 

comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida. 

 

Artigo 3º 

 

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos e 

liberdades fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. As disposições desta Convenção 

serão plicadas sem discriminação aos homens e mulheres desses povos. 

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força ou de coerção que viole os 

direitos humanos e as liberdades fundamentais dos povos interessados, inclusive os direitos 

contidos na presente Convenção. 

 

Artigo 4º 
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1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para 

salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos 

interessados. 

 

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos 

livremente pelos povos interessados. 

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá sofrer 

nenhuma deterioração como conseqüência dessas medidas especiais. 

 

Artigo 5º 

 

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais 

religiosos e espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida 

consideração a natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como 

individualmente; 

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses 

povos; 

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos interessados, 

medidas voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos experimentam ao enfrentarem 

novas condições de vida e de trabalho. 

 

Artigo 6º 

 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 

particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas 

medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

  b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam 

participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em 

todos os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos 

e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas 

dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas 

com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um 

acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

 

Artigo 7º 

 

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias 

prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete 

as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou 

utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio 

desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da 

formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e 

regional suscetíveis de afetá-los diretamente. 
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2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação 

dos povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos 

de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de 

desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de forma a promoverem 

essa melhoria. 

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam efetuados 

estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, 

espiritual e cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, previstas, 

possam ter sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser considerados como 

critérios fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos interessados 

para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam. 

 

Artigo 8º 

 

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados deverão ser levados na 

devida consideração seus costumes ou seu direito consuetudinário. 

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições 

próprias, desde que eles não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais definidos pelo 

sistema jurídico nacional nem com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos. 

Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos procedimentos para se solucionar os 

conflitos que possam surgir na aplicação deste principio. 

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não deverá impedir que os 

membros desses povos exerçam os direitos reconhecidos para todos os cidadãos do país e 

assumam as obrigações correspondentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 5905 
 

 

Origem: RORAIMA Entrada no STF: 05/03/2018 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20180305 

Partes: Requerente: GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA (CF 103, 00V)  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Interpretação às normas do art. 006°, 1, "a" e 2; art. 013, 1 e 2; art. 014, 1 e 2 e art. 015, 2 da 

Convenção n° 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT - sobre Povos Indígenas e 

Tribais promulgada pelo   Decreto n° 5051, de 19 de abril 

de 2004. 

 

DECRETO N° 5051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 

 
Promulga a Convenção no 169 da  Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais. 

 

Art. 001° - A Convenção no 169 da Organização Internacional  do  Trabalho  - 

OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa 

por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

Art. 002° - São sujeitos à aprovação do Congresso  Nacional  quaisquer  atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que  acarretem  encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 049,  inciso 00I, da 

Constituição Federal. 

 

Art. 003° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001°, 00I e 0IV 

- Art. 004°, 00I 

- Art. 020, 0XI 

- Art. 021, 0IX 

- Art. 043, "caput" 

- Art. 048, 0IV 

- Art. 058, § 002°, VI 

- Art. 171, 00I e VII 

- Art. 231 

 

Resultado da Liminar 

Sem Liminar 

 

Resultado Final 
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Aguardando Julgamento 


